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COMUNICADO AO EXPORTADOR

Comunicamos que a partir de 03/07/2008, os produtos automotivos listados no 38º protocolo adicional ao ACE nº 14  entre Brasil X Argentina, deverão seguir os novos procedimentos e normas de origem, conforme DECRETO Nº 6.500 de 02.07.2008. 

****ATENÇÃO A NCM A SER UTILIZADA É A DO ANO DE 2007****
1º passo para os produtos (LISTA  1: INCLUINDO OS CONJUNTOS E SUB-CONJUNTOS QUE CONSTAM NA LISTA 2) do 38º Protocolo ao ACE 14:

a. automóveis e veículos comerciais leves (de até 1500kg de capacidade de carga); 

b. ônibus;

c. Caminhões;

d. Tratores rodoviários para semi-reboques;

e. Chassis com motor, inclusive os com cabina;

f. Reboques e semi-reboques;

g. Carrocerias;

h. Tratores agrícolas, colheitadeiras, máquinas agrícolas autopropulsadas; 

i. Máquinas rodoviárias autopropulsadas; 

PREENCHIMENTO CAMPO 13 DO FORMULÁRIO MERCOSUL:

REQUISITO DE ORIGEM: TRIGÉSIMO OITAVO PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 14, TÍTULO III, ARTIGO 16.

PREENCHIMENTO CAMPO 14  DE OBSERVAÇÕES :

TRIGÉSIMO OITAVO PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 14

2º passo os produtos a seguir (LISTA 2 ) do 38º protocolo ao ACE 14 :

j. Autopeças

PREENCHIMENTO CAMPO 13 DO FORMULÁRIO MERCOSUL:

REQUISITO DE ORIGEM: XLIV PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 18, CAP.III, ART.3º, INCISO B, C, D ou E (conforme o caso).

PREENCHIMENTO CAMPO 14  DE OBSERVAÇÕES :

TRIGÉSIMO OITAVO PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 14

PREENCHIMENTO CAMPO 15 - COMPLETAR- COM -  ACE/14 

04.07/08

A T E N Ç Ã O AOS ARTIGOS 18, 19 E 21 DO DECRETO 6.500:
1- Conforme estabelecido nos artigos 18 e 19 do Decreto 6.500:

Para os produtos que se enquadram no conceito de NOVOS MODELOS, no campo de observações nº 14, além de constar o texto: TRIGÉSIMO OITAVO PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 14, deverá constar o seguinte texto: - “MODELOS NOVOS”, indicando “1º ANO DE INTEGRAÇÃO PROGRESSIVA” ou “2º ANO DE INTEGRAÇÃO PROGRESSIVA”, segundo corresponda.
2 - E o estabelecido no artigo 21 - Certificação de Origem dos Ônibus:

Até 1o de janeiro de 2010, para a Certificação de Origem dos ônibus classificados no item N.C.M. 8702.10.00, poderá utilizar-se um procedimento específico baseado nas faturas comerciais correspondentes ao chassi (N.C.M. 8706.00.10) e à carroceria (N.C.M. 8707.90.90).
No caso de utilizar-se o procedimento indicado neste Artigo, o Certificado de Origem deverá ser preenchido da seguinte maneira:
No campo 9 do Certificado de Origem, correspondente ao( Código N.C.M., deve ser indicado o item N.C.M. 8702.10.00, correspondente a ônibus.
No campo 10 do Certificado de Origem, correspondente à( denominação da mercadoria, deve-se indicar a descrição do bem ônibus.
No campo 7, correspondente à fatura comercial, deve-se( mencionar as faturas correspondentes ao chassi e à carroceria.
Os ônibus (N.C.M. 8702.10.00) exportados ao amparo do procedimento descrito nos parágrafos anteriores deverão cumprir como unidade completa, com os requisitos e condições de origem estabelecidas no Artigo 16.
Para esse efeito, a Declaração que atesta o cumprimento dos requisitos de origem do produto final (ônibus) deverá ser elaborada e assinada pelo exportador final.
Além disso, o produtor do chassi deve apresentar uma declaração adicional, como documentação complementar, que ateste o cumprimento do requisito de origem do seu produto.
O valor de importação do ônibus (N.C.M. 8702.10.00) exportado com base neste procedimento deve coincidir com a soma das faturas correspondentes ao chassi (N.C.M. 8706.00.10) e à carroceria (N.C.M. 8707.90.90).
CONSIDERA-SE:
1. Autopeças: peças, incluindo pneumáticos, subconjuntos e conjuntos necessários à produção dos veículos listados nas alíneas “a” a “i” do Artigo 1o, bem como as necessárias à produção dos bens indicados na alínea “j”, incluídas as destinadas ao mercado de reposição.
2. Peça: produto elaborado e terminado, tecnicamente caracterizado por sua individualidade funcional, não composto por outras partes ou peças que possam ter aplicação separada e que se destina a integrar fisicamente um subconjunto ou conjunto, com função específica mecânica ou estrutural e que não é passível de caracterização como matéria prima.
3. Subconjunto: grupo de peças unidas para serem incorporadas a um grupo maior para formar um conjunto.
4. Conjunto: unidade funcional formada por peças e/ou subconjuntos, com função específica no veículo.
D E C L A R A Ç Ã O

 (em papel timbrado da empresa)

Indicar:  - nome da empresa ou razão social e C.N.P.J.
               - domicílio legal e da indústria
De acordo com as determinações do 38º Protocolo Adicional do AAP.CE/14, declaramos que nossa empresa é fabricante do produto:

NCM/SH



DENOMINAÇÃO


VALOR  EX-FÁBRICA.
Com os seguintes insumos (materiais, componentes e/ou partes e peças):

1.Materiais:

I. Nacionais:

(indicar materiais, componentes e/ou partes e peças nacionais)

II. Originários do  Estado Parte

VALOR EM US$

% DE PARTICIPAÇÃO



    




CIF


NO PRODUTO FINAL
(indicar procedência dos materiais componentes e/
 ou partes e peças originários  de Estado-
 Parte e o código NCM/SH)

III. Originários de terceiros países:

VALOR EM US$
% DEPARTICIPAÇÃO





 

CIF

NO PRODUTO FINAL
(indicar procedência dos materiais componentes e/





ou partes e peças originários de terceiros países
com o código NCM/SH)
2. Descrição do processo produtivo.

3. Indicar o requisito de origem do produto a partir das alternativas relacionadas no regime Geral de Origem e/ou das regras específicas, conforme o caso.

Declaramos  para fins de direito que o descrito neste documento é verdadeiro, sendo fiel descrição do produto a ser exportado, submetendo-nos às penalidades legais por omissão ou falsa informação da declaração, definidas na legislação brasileira.

...............de .....................de  2 ........

Carimbo da empresa com indicação do cargo e nome do assinante

N.B.  1 - No caso de mercadoria adquirida no mercado interno juntar cópia da declaração do produtor;

2 - A declaração deve ser entregue antes da solicitação do pedido de certificado de origem;

3 - A declaração deve ser assinada por diretor da empresa ou pessoa que tenha procuração para tal. Neste caso, será necessário anexar cópia da procuração.

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS E COMÉRCIO EXTERIOR

SERVIÇOS DE COMÉRCIO EXTERIOR – CERTIFICADO DE ORIGEM
